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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
Coordenadoria de Licitações e Contratos

PROAD 2070/2023
UASG 080014

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (TRT da 4ª Região),
por meio da Coordenadoria de Licitações Contratos, sediado na Av. Praia de Belas nº 1.100, em Porto
Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 02.520.619/0001-52, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviço de seguro predial para os
imóveis próprios e locados em uso pelo Tribunal do Trabalho da 4ª Região, conforme condições e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos quantitativos que seguem:

Item Descrição Unidade Quant.
Preço total máximo

admitido
(R$)

1

Prestação de serviço de seguro predial para os
imóveis próprios e locados em uso pelo Tribunal do
Trabalho da 4ª Região, bem como para os móveis,
utensílios, mercadorias, máquinas e equipamentos
integrantes do seu patrimônio.

Serviço 01 79.000,00

1.1.1. As demais condições e especificações constam no Termo de Referência - Anexo I deste
Edital.

1.1.2. Prazo para entrega da apólice de seguro: não superior a 20 dias corridos, contados
da data de assinatura do contrato.

1.1.3. A apólice de seguro deverá ser enviada para o e-mail imoveis@trt4.jus.br.

1.1.3.1. A contratada deverá fornecer apólice única para todos os imóveis e móveis do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

1.2. Havendo divergência entre as especificações do objeto constantes no sistema Portal de
Compras do Governo Federal e as que constam neste Edital, prevalecem as especificações do Edital.
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1.3. Na hipótese de haver divergência entre os termos do presente Edital e os termos do Anexo I
do Edital - Termo de Referência, prevalece o disposto no presente Edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2. Em caso de dúvidas relativas ao sistema “Portal de Compras do Governo Federal”, as
interessadas devem entrar em contato com as Centrais de Atendimento “Portal de Compras
do Governo Federal” ou “SIASG” pelo telefone 0800-9789001.

2.2. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;

2.5.6. pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades administrativas situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação, assim compreendidas, entre outras, a Presidência, a
Vice-Presidência, a Corregedoria e a Diretoria-Geral (conforme inciso VI do art. 2º da
Resolução CNJ nº 7/2005);

2.5.6.1. A vedação descrita no caput se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização (conforme §3º do art. 2º
da Resolução CNJ nº 7/2005).

2.5.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei
nº 14.133/2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. A vedação de que trata o item 2.5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (dia 24/05/2023 às 11h).

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
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exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.11. O licitante deve informar o preço do item, em moeda corrente nacional (Real),
obrigatoriamente com duas casas decimais (centavos de Real), incluindo eventuais descontos ou
acréscimos, inclusive os decorrentes de insumos, impostos, taxas e demais encargos inerentes à prestação
do objeto.

4.11.1. Na hipótese de o lance vencedor apresentar valor com número superior de casas
decimais, serão consideradas apenas os centavos de reais, desconsiderando-se as demais
casas após a vírgula.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,1% (um décimo por cento).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. Caso o
licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.16.2.2. empresas brasileiras;

5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,
devendo apresentar a devida comprovação desta condição junto com os documentos de habilitação.

5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187/2009.

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

5.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme
Anexo II do Edital - Modelo de Proposta, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. A classificação das propostas será apurada pelo critério de menor preço global.

6.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.6. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº
73/2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, são os
que seguem:

a) Habilitação Jurídica, conforme o caso:

a.1) registro comercial, no caso de empresa individual;

a.2) certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se tratando de
Microempreendedor Individual - MEI;

a.3) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

a.4) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

a.5) decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

b.1) prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistindo na apresentação de certidão
conjunta relativa a tributos federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais (INSS),
expedida pela Receita Federal do Brasil;

b.2) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei, a qual deverá incluir todos os tributos estaduais;

b.3) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;

b.4) prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

b.5) prova de regularidade com as obrigações trabalhistas, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida no portal do TST.

c) Qualificação Técnica:

c.1) Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP),
dentro do prazo de validade de 60 (sessenta) dias, que comprove que a seguradora está
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legalmente autorizada a operar.

d) - Qualificação Econômico-Financeira

d.1) certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
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7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN nº
73/2022, art. 39, §4º):

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.
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8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, no
prazo máximo de 30 minutos;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o curso do processo licitatório;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a defesa escrita, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal ue
couber:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar com a União e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
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punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.3.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8 a
multa será de 2% (dois por cento) do valor total do lance, limitada a R$ 1.000,00 (um mil
reais) por ocorrência.

9.3.7.No caso de descumprimento do prazo estabelecido para entrega da apólice (subitem 7.2 do
Termo de Referência), ficará a contratada sujeita à aplicação de multa equivalente a 0,5%
(cinco décimos por cento) do valor da contratação, por dia de atraso, limitado a 8% (oito por
cento).

9.3.8. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para pagamento de indenização
(subitem 7.2.2 do Termo de Referência), ficará a contratada sujeita à aplicação de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

9.3.9. Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
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como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022.

9.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
designados pela Portaria GP.TRT4 nº 3.822/2022, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.14. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de sanções administrativas
observarão o disposto na Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022.

9.15. A defesa escrita e os recursos administrativos deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico para o endereço dg@trt4.jus.br.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo
e-mail pregao@trt4.jus.br até às 23h59min do último dia do prazo.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação, nos autos do
processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentados, bem como as respectivas
respostas, serão divulgados no site deste Tribunal, no link
https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/licitacoes-compras-e-contratos, ficando as interessadas em participar do
certame obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação do objeto será efetivada mediante assinatura do instrumento de contrato, cuja
minuta encontra-se anexa, após a homologação da presente licitação.

11.1.1. Fica estabelecido o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da comunicação deste
Tribunal, para a licitante assinar o contrato decorrente desta licitação, o qual, na forma do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021, constitui, neste procedimento, documento hábil à formalização
da contratação do objeto.

11.2. Como condição para contratação, prorrogações e acréscimos contratuais, a licitante
vencedora deste certame deverá apresentar as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. Na
hipótese de as provas de regularidade não se encontrarem disponíveis nas respectivas homepages, a
licitante deverá providenciar sua emissão no prazo máximo de 10 dias úteis contados da intimação deste
Tribunal.

11.3. Decairá do direito à contratação a licitante que, regularmente convocada, não assinar o
contrato no prazo estipulado no subitem anterior, ou ainda, não apresentar as certidões de regularidade
fiscal, social e trabalhista, ficando caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se às sanções previstas neste Edital.

11.4. Ocorrendo a hipótese descrita no item anterior, este Tribunal reserva-se o direito de convocar
outra licitante para firmar a contratação, observada a ordem de classificação.
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11.4.1. A licitante eventualmente convocada, na hipótese do disposto no caput deste item, caso
aceite a convocação, ficará sujeita às mesmas obrigações e penalidades.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento do prêmio referente ao objeto da presente contratação será realizado em uma
única parcela, após o recebimento definitivo da apólice, mediante crédito em conta corrente bancária até o
décimo dia útil após o ateste do documento fiscal (fatura) correspondente à apólice do seguro contratado,
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como
IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN.

12.2. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO - JT para
ateste, liquidação e pagamento.

12.2.1. A contratada deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos
documentos fiscais (notas fiscais) com vistas à liquidação e pagamento por meio do
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo, a contratada terá acesso ao SIGEO - JT e, pelo
link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a um guia detalhado das funcionalidades do sistema.

12.3. A contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para fornecimento do
material objeto da presente licitação, nos termos do Protocolo ICMS nº 42/2009 e inciso VIII do
art. 26-A do Livro II do Regulamento do ICMS do Estado do Rio Grande do Sul.

12.4. Na hipótese de a proposta ser apresentada pela matriz e o faturamento for realizado por
CNPJ de filial, ou vice-versa, tal condição deverá constar expressamente da proposta, na qual
deverão ser informados os respectivos números de CNPJ, bem como a licitante deverá
encaminhar, para fins de habilitação, as provas de regularidade fiscal pertinente a ambos os
números.

12.5. Para empresas optantes pelo SIMPLES - Sist. Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a retenção dos tributos
referidos no caput deste item somente deixará de ser efetuada caso a licitante apresente,
juntamente com o documento fiscal do primeiro pagamento, a declaração de opção, nos termos
da Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal, art. 4º, inciso XI, e art.
6º. Havendo alteração na situação declarada, durante a vigência da contratação, a contratada
deverá informar ao Tribunal, sob pena das cominações previstas na legislação tributária e
criminal.

12.6. A forma de pagamento referida no caput deste item é cláusula indisponível à licitante, sendo
que qualquer outra forma de pagamento porventura disposta na proposta será desconsiderada.

12.7. Para todos os fins, considera-se como data do pagamento, o dia da emissão da ordem
bancária.
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12.8. No caso de os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista estiverem vencidos
quando da apresentação do documento fiscal, a licitante deverá providenciar a regularização.

12.9. Na eventualidade de atraso no pagamento entre a data do vencimento e a data do efetivo
pagamento, serão devidos por este TRT:

a) juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou 6% a.a. (seis por cento
ao ano), por dia de atraso na efetivação do pagamento;

b) multa moratória no percentual de 1% (um por cento) do valor da fatura em atraso; e

c) atualização financeira pelo IGP-DI.

12.10. Não serão devidas quaisquer taxas de atualização financeira, juros ou multa moratória nas
hipóteses em que houver a concorrência da contratada para o atraso no pagamento.

13. DO REAJUSTAMENTO

13.1. As regras para reajustamento dos valores contratuais estão previstas na Minuta de Contrato.

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. As regras para proteção de dados estão previstas na Minuta do Contrato.

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. As regras para gestão e fiscalização do contrato estão previstas no Termo de Referência e
Minuta do Contrato.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. É vedada a subcontratação do objeto.

16.5. As empresas interessadas, poderão realizar vistorias técnicas para melhor conhecimento
acerca das condições do local e peculiaridades relativas ao objeto da licitação.

Página 23 | 25
PROAD 2070/2023. DOC 19. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.GKTH.SWWX:
https://proad.trt4.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 2070/2023. DOC 19.
(Juntado por lfarias - LEDIANE FERNANDES DE FARIAS em 08/05/2023)



TRT 4ª REGIÃO
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023

16.5.1. O licitante que desejar realizar a visita técnica deverá agendar dia e horário, pelo e-mail
imoveis@trt4.jus.br. No momento da vistoria, o licitante, ou representante da empresa
deverá estar devidamente identificado.

16.5.2. A empresa que optar pela não realização da vistoria técnica não poderá alegar o
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação de serviços para
eximir-se de qualquer obrigação decorrente desta licitação.

16.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.10. Os procedimentos de assinatura de documentos do processo serão feitos via Portal PROAD
(Processo Administrativo deste TRT), mediante cadastramento prévio do representante legal da
licitante junto ao TRT da 4ª Região.

16.10.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo e o uso das senhas, não
cabendo ao TRT da 4ª Região a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das senhas, ainda que por terceiros.

16.11. Todas as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos
específicos consignados para este Tribunal no Orçamento Geral da União para o(s) exercício(s)
de 2023, Programa de Trabalho: 168123 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho,
Classificação: 33903969 - seguros em geral, os quais serão discriminados nas respectivas notas
de empenho.

16.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/licitacoes-compras-e-contratos.

16.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.14.1. ANEXO I do Edital - Termo de Referência
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16.14.1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Lista de Imóveis

16.14.1.2. ANEXO II do Termo de Referência – Formulário de pesquisa de preços

16.14.1.3. ANEXO III do Termo de Referência - Estudo Técnico Preliminar

16.14.2. ANEXO II do Edital - Modelo de Proposta

16.14.3. ANEXO III do Edital - Minuta de Contrato

Porto Alegre/RS, 08 de maio 2023.
Documento assinado digitalmente

SIMONE PEREIRA JUSTINO GOULART
Coordenadora de Licitações e Contratos
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H IJKLM NOPQRSTUTVWXQYZ[Q\QN]̂_Û`̂abc N]̂_Û`̂ dR efSgTĝQVegShSiUST H jjkXll bmQ[PlnlPnopXpp bmQHYoPo[HXl[ bmQ[P[pYPplnXpj JLM JLM JLM JLM JLM

[ NqIrNsM NOPQt]uvgSwQxwUÛTQgTQcS]ÔSUTXQpklQ\QN]OwUTgTabc N]OwUTgT dR efSgTĝQVegShSiUST H njlXll bmQZpYPpnjXYj bmQHnoP[jZXl[ bmQooZPkl[XYZ JLM JLM JLM JLM JLM

p IJKLM beTQxTuPQNỳUw_S]gwQcS]ÔSUTQzTh{TgwXQ[HnQ\QNUUwSwQrUTfĝabc NUUwSwQrUTfĝ dR efSgTĝQVegShSiUST H jjkXll bmQHPZlpPYHkXYp bmQHZnPHHlXj[ bmQHPoZoPl[ZXnj JLM JLM JLM JLM JLM

n IJKLM N]T|̂ gTQ}w~wQzTUSTQ�̂S�ẁwXQHl[jQ\Q�T_�abc �T_� ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� p [PZnlXon bmQpPHnlPH[HXkp bmQ[plPl[oXjn bmQpPpZlPHjlXHZ cKz cKz JLM cKz JLM

j IJKLM NOPQ�ÛySĝf̀̂ QxwỳTQ̂QcS]OTXQ[kHQ\Q�̂ f̀wQrwf�T]Ôyabc �̂ f̀wQrwf�T]Ôy ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� n HPknZX[k bmQ[Pjl[PjjHXll bmQ[jjPl[kXpZ bmQ[PZjZPjZZXpZ cKz cKz cKz cKz cKz

k IJKLM beTQzwUwfXQHljZQ\QxTh{ŵSUTQgwQce]abc xTh{ŵSUTQgwQce] dR efSgTĝQVegShSiUST [ kHkXol bmQY[HPoZZXll bmQHHpPookX[Y bmQHPlpjPZkpX[Y JLM JLM JLM cKz JLM

Z IJKLM NOPQxTvXQHojlQ\QxTh{ŵSUSf{Tabc xTh{ŵSUSf{T ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� p [PjnZXll bmQkPo[YPkljXkH bmQplpP[[oXol bmQZPHp[PopnXnH cKz cKz cKz cKz cKz

o IJKLM beTQNf̀�fSwQseUwXQ[nlQ\QxT|T�e~abc xT|T�e~ dR efSgTĝQVegShSiUST H kZlXpp bmQkPo[YPkljXkH bmQHHjPnHlXoj bmQkPYnjPlHkXnk JLM JLM JLM JLM JLM

Y IJKLM beTQdSh̀wUQ�TUÛẁXQpjHkQ̂QpjplQ\QxTfwTyabc xTfwTy ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQj�QdTUTy� p [P[lkXYj bmQkPllkPojnXlZ bmQjHjPjHlX[Y bmQkPj[[PpknXpk cKz cKz JLM cKz JLM

Hl NqIrNsM beTQNfgU�Q�eỳSXQpYlQ\QxTu~wQgTQxTfwTabc xTu~wQgTQxTfwT �N}R efSgTĝQVegShSiUST [ Z[nX[l bmQHPHoYPojnXlo bmQ[lkPZ[nX[Z bmQHPpYkPjZoXpj JLM JLM JLM cKz JLM

HH IJKLM beTQ�̂ f̀wQrwf�T]ÔyXQpkjQ\QxTUT�Sf{wabc xTUT�Sf{w dR efSgTĝQVegShSiUST [ nkZXo[ bmQknlPkoYXno bmQHHnPlpZX[p bmQZjnPZ[kXZH JLM JLM JLM JLM JLM

H[ IJKLM NOPQgTQdSfgS|TXQplpQ\QxT�STyQgwQce]abc xT�STyQgwQce] ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQk�QdTUTy� p [PlkZXll bmQpPHYYPjYjXll bmQjkpPYo[XpY bmQpPZkpPjZZXpY cKz JLM JLM cKz cKz

Hp NqIrNsM beTQqeS�QbwyySXQHHHXQce�yw]wQ\QxT�STyQgwQce]abc xT�STyQgwQce] wèUwy TU�eSOwQĝQuUwĥyywy H [ZZXYY bmQnjkPZpjXlZ bmQHPnnjXHn bmQnjoPHolX[H JLM JLM JLM JLM JLM

Hn NqIrNsM beTQ�Uwh�uSwQrw|̂ yXQYHpQ\QxUe�QN]̀Tabc xUe�QN]̀T dR efSgTĝQVegShSiUST [ ZHlXZp bmQHPHkZPZ[[XYY bmQHnoPjYZXnj bmQHPpHkPp[lXnn JLM JLM JLM JLM JLM

Hj NqIrNsM beTQ�̂UfTUgSfwQ�f_̂]wXQHp[kQ\Qsw|Q�̂gUS̀wabc sw|Q�̂gUS̀w �N}R efSgTĝQVegShSiUST [ klnXZn bmQYYpPjo[Xpo bmQHlpP[HZXHn bmQHPlYkPZYYXj[ JLM JLM JLM cKz JLM

Hk NqIrNsM beTQzwfŷf{wUQchT]T�USfSXQHHlYQtfhTf̀Tgwabc tfhTf̀Tgw dR efSgTĝQVegShSiUST H pkkXpo bmQklHPYjYXln bmQHn[PpHnX[Z bmQZnnP[ZpXpH JLM JLM JLM JLM JLM

HZ IJKLM beTQ�SwUTOTf̀̂ QRT_]STUSXQpolQ\QtÛh{S|abc tÛh{S| ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQp�QdTUTy� n pPjp[Xoo bmQ[PopnPopZXkp bmQjloP[ZZXoo bmQpPpnpPHHjXjH cKz cKz cKz cKz cKz

Ho IJKLM NOPQĉ `̂QĝQĉ `̂|�UwXQklQ\Qtỳ�fhSTQd̂]{Tabc tỳ�fhSTQd̂]{T dR efSgTĝQVegShSiUST H nY[Xoo bmQHPYHHPHHjXHH bmQHokPjHoXlY bmQ[PlYZPkppX[l JLM JLM JLM JLM JLM

HY NqIrNsM beTQ�TgÛQx]TÛX̀Q[[[Q\Qtỳ̂ Swabc tỳ̂ Sw ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� n HPHZHXjl bmQHPY[nPZkpXYk bmQHoZPjpjXpl bmQ[PHH[P[YYX[k JLM cKz cKz cKz JLM

[l IJKLM beTQ�Sf{̂SUwQzTh{TgwXQ[ojQ\QtỳÛ]Tabc tỳÛ]T ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� p [PkpHX[H bmQjPYlkPYloXll bmQkZ[PlZHXjp bmQkPjZoPYZYXjp JLM JLM JLM cKz JLM

[H IJKLM beTQRÛ�̂QĝQzTSwXQjH\NQ\Q�TUUweuS]{Tabc �TUUweuS]{T dR efSgTĝQVegShSiUST [ ollX[l bmQHP[[lPHjHXll bmQHp[PkjHXYk bmQHPpj[Pol[XYk JLM JLM JLM cKz JLM

[[ NqIrNsM beTQR̂f̂f̀̂ Q�wÙ̂]TXQZoYQ\Q�ÛĝUShwQ� ŷ̀u{T]̂fabc �ÛĝUShwQ� ŷ̀u{T]̂f dR efSgTĝQVegShSiUST [ kllXll bmQYojPZYnXkl bmQHHkP[ZkXYk bmQHPHl[PlZHXjk JLM JLM JLM JLM JLM

[p NqIrNsM beTQ}w~wQxTUfŜ]XQnonQ\QrUT|Tgwabc rUT|Tgw ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� p HPHHZXnn bmQHPopjPYnpXok bmQ[kpPZolXHp bmQ[PlYYPZ[pXYY cKz JLM JLM cKz JLM

[n IJKLM beTQgwyQcT�SiyXQp[lQ\QrUTOT̀Tvabc rUTOT̀Tv ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQn�QdTUTy� p [PnZnXll bmQZPj[oPjkHXHj bmQnnoPkYnXok bmQZPYZZP[jkXlH cKz cKz cKz cKz JLM

[j IJKLM beTQĉUT�S|QcS]OTXQH[lQ\QreTv�Tabc reTv�T dR efSgTĝQVegShSiUST H nYkXll bmQHPnjkPp[nX[l bmQHppPlnoXZk bmQHPjoYPpZ[XYk JLM JLM JLM JLM cKz

[k IJKLM beTQRSUTĝf̀̂ yXQkkpQ\QKVevabc KVev dR efSgTĝQVegShSiUST [ ookXkY bmQHPkjZPZjkXll bmQHn[PnjjXkn bmQHPollP[HHXkn JLM JLM JLM cKz JLM

[Z NqIrNsM beTQbwgUS_êyQqS|TXQpZkQ\Qp�QTfgTUQ\QK̀T�eSabc K̀T�eS �N}R efSgTĝQVegShSiUST H [noXjY bmQnloPnpHXHp bmQHloPo[pXoY bmQjHZP[jjXl[ JLM JLM JLM JLM JLM

[o IJKLM beTQ�Uw��PQq̂whigSTQ}T̂_̂UQxTS|SXQHpZQ\QqT_wTQd̂U|̂ ]{Tabc qT_wTQd̂U|̂ ]{T dR efSgTĝQVegShSiUST H jjjXjZ bmQHPonjPYZHX[n bmQ[lHPknnXHH bmQ[PlnZPkHjXpj JLM JLM JLM JLM JLM

[Y IJKLM beTQ�Te]wQ�ÛĝUShwQch{e|Th{̂UXQHHjQ\QqTV̂Tgwabc qTV̂Tgw ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� H ZjjXYY bmQHPlHkPYooXll bmQHZjPHloXoZ bmQHPHY[PlYkXoZ JLM JLM JLM JLM JLM

pl NqIrNsM NOPQ}W]SwQ�wÛ]]TXQHZkYQ\QzTUTeabc zTUTe �N}R efSgTĝQVegShSiUST H poYXjn bmQknlPlHlXZH bmQHllPo[oXkY bmQZnlPopYXnl JLM JLM JLM JLM JLM

pH IJKLM beTQxT|uwyQĴ ẁXQ[[HQ\Qzwf̀̂ f̂_Uwabc zwf̀̂ f̂_Uw dR efSgTĝQVegShSiUST H pZYXjj bmQolYPnHHXZn bmQH[[PYl[X[Z bmQYp[PpHnXlH JLM JLM JLM JLM cKz

p[ NqIrNsM beTQqeS�QzTUT�wfXQHknkQ\QJwOTQ�UT̀Tabc JwOTQ�UT̀T �N}R efSgTĝQVegShSiUST p Z[nX[l bmQHPHoYPojnXlo bmQHpoP[YkXYk bmQHPp[oPHjHXln JLM JLM JLM cKz JLM

pp IJKLM beTQsUPQ�T�TUgQĝQRw]̂gwQz�UhSwXQnllQ\QJwOwQ�T|�eU_wabc JwOwQ�T|�eU_w ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQj�QdTUTy� o nP[noXlk bmQHYPYlHPZnZXYl bmQZYoPHkjXjYbmQ[lPkYYPYHpXnY cKz cKz cKz cKz JLM

pn IJKLM beTQzTVwUQ}w~wQzTU�êyXQ[jpQ\QMy�USwabc My�USw dR efSgTĝQVegShSiUST H p[pXnj bmQZllPHZHXl[ bmQH[HPlYHXn[ bmQo[HP[k[Xnn JLM JLM JLM JLM JLM

pj IJKLM beTQzS_ê]Qbwh{TQcT|uTSwXQHpkQ\Q�T]|̂ SUTQgTyQzSyy�̂yabc �T]|̂ SUTQgTyQzSyy�̂y dR efSgTĝQVegShSiUST [ HPnHlXjp bmQHPkonPn[kXll bmQH[lPoYlXYl bmQHPoljPpHkXYl cKz cKz JLM JLM cKz

pk NqIrNsM beTQJwyyTQĉf{wUTQĝQ�T̀S|TQplYQ\Q�TfT|�Sabc �TfT|�S �N}R efSgTĝQVegShSiUST H [kHXjj bmQn[YPZ[nXpl bmQH[pPZZkX[n bmQjjpPjllXjn JLM JLM JLM JLM JLM

pZ NqIrNsM beTQrT]PQMy�USwXQYpZQ\Q�TyywQ�efgwabc �TyywQ�efgw ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQn�QdTUTy� j [PnnlXll bmQnPlloPoYoXln bmQnlHPkZjXYk bmQnPnHlPjZnXll cKz cKz JLM JLM JLM

po IJKLM beTQ[YQĝQVef{wXQHklQ\Q�̂]ẁTyabc �̂]ẁTy ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQn�QdTUTy� [ pPk[HXll bmQ[PjkpPYYZXll bmQjYlPnjlXkk bmQpPHjnPnnZXkk cKz cKz JLM cKz JLM

pY IJKLM NOPQ�UTSTQĝQ�̂]TyXQHHllQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û H[ HjPlZHXll bmQHnPZnnPYkpXkp bmQkPnlnPZZZXlYbmQ[HPHnYPZnlXZ[ cKz cKz cKz cKz JLM

nl IJKLM NOPQ�UTSTQĝQ�̂]TyXQHHllQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û tgPQNg|P efSgTĝyQTg|SfSỳUT̀SOTy Y kPHpZXHl bmQZPZH[Pj[jXok bmQHpPoHHPlooXppbmQ[HPj[pPkHnXHY cKz cKz cKz cKz JLM

nH IJKLM NOPQ�UTSTQĝQ�̂]TyXQHHllQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û tgPQNg|P u]̂fiUSw [ HPloZXpH bmQHP[pYPHjYXln bmQ[[ZPnZpXkp bmQHPnkkPkp[XkZ J�M cKz cKz cKz JLM

n[ IJKLM NOPQ�UTSTQĝQ�̂]TyXQHnp[XQuU�gSwQKQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQH[�QdR� o kPoYHXll bmQnPljZPZpnXlo bmQnPklpPkYkXHH bmQoPkkHPnplXHY cKz cKz cKz cKz JLM

np IJKLM NOPQ�UTSTQĝQ�̂]TyXQHnp[XQuU�gSwQKKQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û ��Ue| o YPoooXll bmQYPYnjPZn[XkH bmQjPHZYPHjoXHpbmQHjPH[nPYllXZn cKz cKz cKz cKz JLM

nn IJKLM NOPQ�UTSTQĝQ�̂]TyXQHnp[XQuU�gSwQKKKQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy tyhw]TQ}egShST]Q̂Q�S�]Sẁ̂ hT p [PooHXll bmQ[PYpjP[[YXHk bmQHP[kkPlHkXnp bmQnP[lHP[njXjY JLM cKz cKz cKz JLM

nj IJKLM beTQr̂ fPQ}w~wQR̂]]̂yXQpkYQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy TU�eSOwQĝQuUwĥyywyQ̂Qẑ |wUST]QgTQ}R k [PpnnXHk bmQ[PZHnPZooXo[ bmQHolPHjkXnY bmQ[PoYnPYnjXpH JLM cKz JLM cKz JLM

nk IJKLM beTQzTUhv]SwQsSTyXQnnkQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û tgPQNg|P H HZjXln bmQoknP[lYXpj bmQHPHp[PpZlXZ[ bmQHPYYkPjolXlZ JLM JLM JLM JLM JLM

nZ NqIrNsM beTQ�UwÔf�TfwXQ[pjQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy TU�eSOwQĝQuUwĥyywy H pPllHXjl bmQnPYpHPnpZXnY bmQ[loP[jHXl[ bmQjPHpYPkooXjH JLM JLM JLM JLM JLM

no NqIrNsM beTQsUPQ�TUĥ]wyXQ[kkZQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy ĉ�~wQĝQN]|w�TUS�Tgw [ kj[Xo[ bmQHPlZ[PjZZXpo bmQYlPnjoXjY bmQHPHkpPlpjXYZ JLM JLM JLM JLM JLM

nY NqIrNsM beTQc�U_SwQ}ef_�]èQsŜ̀ ÛSh{XQHl[lXQuTOPQHQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy zTUĥfTUST [ kZHXoH bmQHPHlpPZZZXZo bmQYklPo[lXkl bmQ[PlknPjYoXpo JLM cKz JLM JLM JLM

jl NqIrNsM beTQc�U_SwQ}ef_�]èQsŜ̀ ÛSh{XQHl[lXQuTOPQZQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy ĝu�yS̀wQĝQ�̂fyQûU|Tf̂f̀̂ yQ�̂ỳw�ê� [ jnZXHl bmQoYoPoolXpo bmQoYjPkYnXYn bmQHPZYnPjZjXp[ JLM cKz JLM JLM JLM

jH NqIrNsM beTQc�U_SwQ}ef_�]èQsŜ̀ ÛSh{XQHl[lXQuTOPQoQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy ĝu�yS̀wQĝQ�̂fyQûU|Tf̂f̀̂ yQ�̂ỳw�ê� [ jnZXHl bmQoYoPoolXpo bmQoYjPkYnXYn bmQHPZYnPjZjXp[ JLM cKz JLM JLM JLM

j[ NqIrNsM beTQc�U_SwQ}ef_�]èQsŜ̀ ÛSh{XQHl[lXQuTOPQYQ\Q�wÙwQN]̂_Ûabc �wÙwQN]̂_Û wèUwy ĝu�yS̀wQĝQ�̂fyQûU|Tf̂f̀̂ yQ�̂ỳw�ê� [ jnZXHl bmQoYoPoolXpo bmQoYjPkYnXYn bmQHPZYnPjZjXp[ JLM cKz JLM JLM JLM

jp IJKLM beTQdT]Q�wÙwXQnojQ\QbSwQrUTfĝabc bSwQrUTfĝ ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�xxs�XQH�Q̂Q[�QdRy� [ HPlpHXpp bmQpPoY[P[HZXHp bmQ[lZPYjYXHj bmQnPHllPHZkX[o cKz JLM JLM cKz JLM

jn NqIrNsM beTQzT]Q�]wUSTfwQ�̂S�ẁwXQn[jQ\Qo�QTfgTUQ\QbSwQrUTfĝabc bSwQrUTfĝ ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�p�Q̂Qn�QdRy� H oYZX[Z bmQHPnZnP[lkXjp bmQHnoPnjlXH[ bmQHPk[[PkjkXkj JLM JLM JLM JLM JLM

jj NqIrNsM beTQN|TUwQcwèwXQ[p[ZQ\QbwyiUSwQgwQce]abc bwyiUSwQgwQce] dR efSgTĝQVegShSiUST p nnHXll bmQZ[nPjjYXlp bmQHHkP[oYXZH bmQonlPonoXZn JLM JLM JLM JLM JLM

jk IJKLM beTQ�ÛySĝf̀̂ Q�Ueĝf̀̂ QĝQzwUT̂yXQklpQ\QcTf̀TQxUe�QgwQce]abc cTf̀TQxUe�QgwQce] ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQp�QdTUTy� j HPnjoXkZ bmQ[PlYpPpjkXll bmQ[ZHPHYZXnY bmQ[PpknPjjpXnY cKzQ JLM JLM cKz JLM

jZ IJKLM N]T|̂ gTQzwf̀̂ OSg�eXQ[ppQ\QcTf̀TQzTUSTabc cTf̀TQzTUST ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� p [PpnnXnk bmQoPpZYPkZlX[p bmQpppPkoZXZn bmQoPZHpPpjZXYZ cKzQ cKz JLM cKz cKz

jo IJKLM beTQcTf̀wyQse|wf̀XQnYkQ\QcTf̀TQbwyTabc cTf̀TQbwyT ��Ue| efSgTĝQVegShSiUSTyQ�xxs�Q̂QH�QdR� p k[kXkZ bmQj[[P[poXll bmQHnlPjH[X[o bmQkk[PZjlX[o JLM JLM JLM JLM JLM

jY NqIrNsM beTQcTf̀wyQse|wf̀XQnoYQ\QcTf̀TQbwyTabc cTf̀TQbwyT dR efSgTĝQVegShSiUSTQ�[�QdR� H [HjXlo bmQpjpPpZnXjl bmQj[PjjoXnj bmQnljPYp[XYj JLM JLM JLM JLM JLM

kl NqIrNsM NOPQ}eỳSfwQN|wf̀̂ QNfTh�̂UXQHlllQ\QcTf̀TQdS̀�USTQgwQ�T]|TUabc cTf̀TQdS̀�USTQgwQ�T]|TU dR efSgTĝQVegShSiUST H kl[Xkp bmQYYlPHHjXkZ bmQH[kPjlHXYj bmQHPHHkPkHZXk[ cKz JLM JLM JLM JLM

kH IJKLM beTQse�êQĝQxT�STyXQHj[lQ\QcTf̀TfTQgwQqSOUT|̂ f̀wabc cTf̀TfTQgwQqSOUT|̂ f̀w dR efSgTĝQVegShSiUST [ HPjZjXHp bmQHPjkpPolkXkl bmQHHoPlokXlj bmQHPkoHPoY[Xkj cKz cKz JLM JLM cKz

k[ NqIrNsM beTQ�TU~wQgwQbSwQ�UTfhwXQjHHXQ̀�UÛwQ\QcTf̀ST_wabc cTf̀ST_w dR efSgTĝQVegShSiUST H pnjXll bmQjkkPopHXYl bmQH[[PpnZXZl bmQkoYPHZYXkl JLM JLM JLM JLM JLM

kp IJKLM beTQdSf̀̂ Q̂QxSfhwQĝQ}e]{wXQkklQ\QcTf̀wQ�f_̂]wabc cTf̀wQ�f_̂]w dR efSgTĝQVegShSiUST [ kkjXll bmQon[PYklXlk bmQ[lpP[YjXZk bmQHPlnkP[jjXo[ cKz JLM JLM JLM JLM

kn IJKLM beTQxwUwf̂]QNuTUvhSwQzTUŜfŷQgTQcS]OTXQHnZnQ\Qc~wQ�wUVTabc c~wQ�wUVT dR efSgTĝQVegShSiUST H jjkXll bmQHPknnPYpjXHl bmQHZpPn[YXH[ bmQHPoHoPpknX[[ JLM JLM JLM JLM JLM

kj IJKLM beTQ}wy�QqweÛf�wQqSy�wTXQHZpQ\Qc~wQrT�UŜ]abc c~wQrT�UŜ] dR efSgTĝQVegShSiUST H ZjnXZY bmQ[PHplPkljXpZ bmQHHnPpHlXkl bmQ[P[nnPYHjXYZ cKz JLM JLM JLM cKz

kk IJKLM beTQ}w~wQsTSyywfXQpjQ\Qc~wQ}̂U�fS|wabc c~wQ}̂U�fS|w dR efSgTĝQVegShSiUST H pHnXlk bmQpjoPjonXnY bmQYjP[HoXZ[ bmQnjpPolpX[H cKz JLM JLM JLM JLM

kZ IJKLM beTQ}w~wQxwUÛTXQkjkQ\Qc~wQq̂wuw]gwabc c~wQq̂wuw]gw ��Ue| [ okYXYj bmQHP[YHPHnZX[j bmQpHpP[jjXH[ bmQHPklnPnl[XpZ cKzQ JLM JLM JLM JLM

ko NqIrNsM beTQc~wQ}wT�eS|XQH[YnQ\Qc~wQq̂wuw]gwabc c~wQq̂wuw]gw dR efSgTĝQVegShSiUSTQ�n�QdR� H HkpXZ[ bmQ[koPYYlXnY bmQjHPY[ZXHp bmQp[lPYHZXk[ JLM JLM JLM JLM JLM

kY NqIrNsM beTQĉfTgwUQ�Sf{̂SUwQzTh{TgwXQpoZQ\Qc~wQqweÛf�wQgwQce]abc c~wQqweÛf�wQgwQce] �N}R efSgTĝQVegShSiUST H [nkX[Z bmQnlnPkHYXpY bmQHlnPoY[XHj bmQjlYPjHHXjn JLM JLM JLM JLM JLM

Zl NqIrNsM NOPQsUPQ�UefwQxTyŷ]XQ[HHQ\Qc~wQĉ�TỳS~wQgwQxTvabc c~wQĉ�TỳS~wQgwQxTv �N}R efSgTĝQVegShSiUST H [pjXpn bmQpokPkkHXjl bmQHljPolHXon bmQnY[PnkpXpn JLM JLM JLM JLM JLM

ZH IJKLM beTQ�TgÛQb�eyXQjYZQ\QcTuSUTf_Tabc cTuSUTf_T ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQp�QdTUTy� k [PolpXlp bmQoP[HoPoYpXHn bmQploPoZlXHl bmQoPj[ZPZkpX[n cKz cKz JLM cKz cKz

Z[ NqIrNsM beTQx̂ ]PQĉUT�S|Q�̂ ÛSUTXQpllQ\QcTuehTSTQgwQce]abc cTuehTSTQgwQce] ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� [ o[jXjl bmQHPpjkP[oYXlZ bmQHkjPknYXZl bmQHPj[HPYpoXZZ JLM JLM JLM JLM JLM

Zp IJKLM beTQ}wy�Q�eSf̀TfTXQZZQ\Qcw]̂gTĝabc cw]̂gTĝ dR efSgTĝQVegShSiUST H ZpjX[Y bmQHPloYPjHnXYo bmQYoPpoYXkp bmQHPHoZPYlnXkH JLM JLM JLM JLM cKz

Zn IJKLM beTQ�̂ĝUT�~wXQHoZlQ\QRT�eTUTabc RT�eTUT ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�QTQn�QdTUTy� p [PYlYXlj bmQoPYjjPkYjXlj bmQpnZPlllX[o bmQYPpl[PkYjXpp cKz cKz cKz cKz JLM

Zj NqIrNsM beTQqTè̂ ÙQ�S]{wXQYZlQ\QRT�eTUSabc RT�eTUS �N}R efSgTĝQVegShSiUST H [plXll bmQpZZPooZXYp bmQokPkjlXZo bmQnknPjpoXZH JLM JLM JLM JLM JLM

Zk NqIrNsM beTQ�TUiXQHpjHQ\QRwUÛyabc RwUÛy dR efSgTĝQVegShSiUST [ ZHoXpl bmQHPHolPHklXnn bmQHZHPnnkXpn bmQHPpjHPklkXZo JLM JLM JLM cKz JLM

ZZ NqIrNsM beTQzS]S̀~wQĝQN]|̂ SgTXQHjlkQ\QRUT|TfgTvabc RUT|TfgTv �N}R efSgTĝQVegShSiUST [ ZnHXlk bmQHP[HZPjjnXYH bmQHplPoZYXol bmQHPpnoPnpnXZH cKzQ JLM JLM cKz JLM

Zo NqIrNsM NOPQ}W]SwQĝQxTỳS]{wyXQ[ZpQ\Q̀�UÛwQ\QRU�yQ�Tyywyabc RU�yQ�Tyywy dR efSgTĝQVegShSiUST H pZYXpl bmQk[pPHokXnY bmQH[nPpkkXoj bmQZnZPjjpXpn JLM JLM JLM JLM JLM

ZY IJKLM bwgwOSTQR�QlHlXQ[ZjQ\QRUSef�wabc RUSef�w dR efSgTĝQVegShSiUST H jjkXll bmQ[PnjkPHlYXpY bmQHjZPonjX[[ bmQ[PkHpPYjnXkH JLM JLM JLM JLM JLM

ol IJKLM RUTÔyyTQsUPQziUSwQ�UThhSfSXQ[ZYlQ\QIUe_eTSTfTabc IUe_eTSTfT ��Ue| efSgTĝyQVegShSiUSTyQ�H�Q̂Q[�QdTUTy� n pPH[pXll bmQpPHYpPknYXjl bmQpZnP[kZXoH bmQpPjkZPYHZXpH cKz cKz cKz cKz JLM

oH IJKLM NOPQNf̀�fSwQbS�̂SUwQ�UTfhwXQYZlQ\QdThTUSTabc dThTUST dR efSgTĝQVegShSiUST H jjjXjZ bmQHPoojPo[[XpH bmQHZYPHZlXl[ bmQ[PlknPYY[Xpp JLM JLM JLM JLM JLM

o[ IJKLM tỳUTgTQxT|Sf{wQgwQẑ SwXQpllQ\QdST|~wabc dST|~w dR efSgTĝQVegShSiUST [ kk[XZZ bmQ[PojYPYjjXY[ bmQ[opPknjXpj bmQpPHnpPklHX[Z JLM JLM JLM JLM cKz

HPQMyQOT]wÛyQgwyQS|�ÔSy�hw]efTQ�dNqMbQ�b�sKM�QhwUÛyuwfĝ|QTwyQOT]wÛyQĝQTOT]ST�~wQgwyQS|�ÔSyQTÔU�TgwyQfwQc�KIJtRQ�cSỳ̂ |TQĝQ_̂ÛfhST|̂ f̀wQgwyQS|�ÔSyQĝQeywQ̂yûhST]QgTQIfS~w�Q̂Q�êQhwf̀T|QfwQ�TfhwQĝQsTgwyQgwyQK|�ÔSyQgwQRbRnPQ

[PQJwQOT]wUQgwQS|�Ô]QĝQcTf̀TQzTUSTQ{weÔQwQThU�yhS|wQgwQOT]wUQĝQbmQ[YZPopnXYlQÛ�̂Ûf̀̂ Q�QSfỳT]T�~wQĝQu]ThTyQĝQ̂f̂U_STQ�ẁw�w]̀TShTQ�êQTSfgTQf~wQ�wSQTÔU�TgwQhwf̀T�S]|̂ f̀̂ fTQhwfỳUe�~wPQMQySỳ̂ |TQViQ̂ỳiQ̂|Q�efhSwfT|̂ f̀wPQ

pPQJwyQS|�ÔSyQ�êQuwyyê|QTQSfgShT�~wQfTQhw]efTQ��ẁwOw]̀TShT�XQ{iQSfỳT]T�~wQĝQu]ThTyQyw]TÛyQĝQ̂f̂U_STQ�ẁwOw]̀TShTQfwQ̀̂]{TgwQgTQ̂gS�ShT�~wP

nPQJTQhw]efTQ�xwf̀̂ Wgw�Qhwf̀�|QwQOT]wUQgwyQ|�ÔSyQ�ẑ yTyXQhTĝSUTyXQTU|iUSwyXQ̂̀hP�Q̂Q̂�eSuT|̂ f̀wyQ�xw|uèTgwÛyXQ|wfS̀wÛyXQ̂̀hP�Q�êQ̂ỳ~wQfwyQuU�gSwyP
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7̂]yHNHZ;<Ẑ7 7j>=>7 7L>=>;<H=7 7>7
7̂ZL]=>;X>77H;<ZL=>̀77J:77j><=HI�;H:7
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7:̂77CF77HIkKZĤ77:N]j>J:̂77jZ̀:7
7?@?Ar77̂Z;J:77A�77j=kj=H:̂77Z77QQ7
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7aRbQcdêfd77S77?KUM:A77g77HE;G:hCEî77:7
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7FCIIAF̂<=CDB@Ig77CDBCDECpIC77GHC77A77̂@DBFABA\?@77�77YADBA]@IA7
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Nº LOCAL ENDERECO Prêmio Líquido

1 Alegrete Av. Tiarajú, 972 - Alegrete/RS R$ 2.040.483,33 R$ 198.821,02

2 Alvorada Av. Elpídio Correa da Silveira, 360 - Alvorada/RS R$ 739.345,95 R$ 148.257,02

3 Arroio Grande Rua Cap. Astrogildo Silveira Machado, 214 - Arroio Grande/RS R$ 1.703.916,93 R$ 174.110,52

4 Bagé Alameda João Maria Peixoto, 1025 - Bagé/RS R$ 3.140.121,63 R$ 230.028,54

5 Bento Gonçalves Av. Presidente Costa e Silva, 261 - Bento Gonçalves/RS R$ 2.502.551,00 R$ 255.026,37

6 Cachoeira do Sul Rua Moron, 1057 - Cachoeira do Sul/RS R$ 921.877,00 R$ 113.886,29

7 Cachoeirinha Av. Caí, 1850 - Cachoeirinha/RS R$ 6.829.605,61 R$ 303.228,80

8 Camaquã Rua Antônio Duro, 240 - Camaquã/RS R$ 6.829.605,61 R$ 115.410,85

9 Canoas Rua Victor Barreto, 3516 e 3530 - Canoas/RS R$ 6.006.854,07 R$ 515.510,29

10 Capão da Canoa Rua André Pusti, 390 - Capão da Canoa/RS R$ 1.189.854,08 R$ 206.724,27

11 Carazinho Rua Bento Gonçalves, 365 - Carazinho/RS R$ 640.689,48 R$ 114.037,23

12 Caxias do Sul Av. da Vindima, 303 - Caxias do Sul/RS R$ 3.199.595,00 R$ 563.982,39

13 Caxias do Sul Rua Luiz Rossi, 111, Subsolo - Caxias do Sul/RS R$ 456.735,07 R$ 1.445,14

14 Cruz Alta Rua Procópio Gomes, 913 - Cruz Alta/RS R$ 1.167.722,99 R$ 148.597,45

15 Dom Pedrito Rua Bernardino Ângelo, 1326 - Dom Pedrito/RS R$ 993.582,38 R$ 103.217,14

16 Encantado Rua Monsenhor Scalabrini, 1109 Encantado/RS R$ 601.959,04 R$ 142.314,27

17 Erechim Rua Fioravante Tagliari, 380 - Erechim/RS R$ 2.834.837,63 R$ 508.277,88

18 Estância Velha Av. Sete de Setembro, 60 - Estância Velha/RS R$ 1.911.115,11 R$ 186.518,09

19 Esteio Rua Padre Claret, 222 - Esteio/RS R$ 1.924.763,96 R$ 187.535,30

20 Estrela Rua Pinheiro Machado, 285 - Estrela/RS R$ 5.906.908,00 R$ 672.071,53

21 Farroupilha Rua Treze de Maio, 51-A - Farroupilha/RS R$ 1.220.151,00 R$ 132.651,96

22 Frederico Westphalen Rua Tenente Portela, 789 - Frederico Westphalen/RS R$ 985.794,60 R$ 116.276,96

23 Gramado Rua João Carniel, 484 - Gramado/RS R$ 1.835.943,86 R$ 263.780,13

24 Gravataí Rua dos Sabiás, 320 - Gravataí/RS R$ 7.528.561,15 R$ 448.694,86

25 Guaíba Rua Serafim Silva, 120 - Guaíba/RS R$ 1.456.324,20 R$ 133.048,76

26 Ijuí Rua Tiradentes, 663 - Ijuí/RS R$ 1.657.756,00 R$ 142.455,64

27 Itaqui Rua Rodrigues Lima, 376 - 3º andar - Itaqui/RS R$ 408.431,13 R$ 108.823,89

28 Lagoa Vermelha Rua Profª. Leocádia Jaeger Caimi, 137 - Lagoa Vermelha/RS R$ 1.845.971,24 R$ 201.644,11

29 Lajeado Rua Paulo Frederico Schumacher, 115 - Lajeado/RS R$ 1.016.988,00 R$ 175.108,87

30 Marau Av. Júlio Borella, 1769 - Marau/RS R$ 640.010,71 R$ 100.828,69

31 Montenegro Rua Campos Neto, 221 - Montenegro/RS R$ 809.411,74 R$ 122.902,27

32 Nova Prata Rua Luiz Marafon, 1646 - Nova Prata/RS R$ 1.189.854,08 R$ 138.296,96

33 Novo Hamburgo Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 400 - Novo Hamburgo/RS R$ 19.901.747,90 R$ 798.165,59

34 Osório Rua Major João Marques, 253 - Osório/RS R$ 700.171,02 R$ 121.091,42

35 Palmeira das Missões Rua Miguel Rocha Sampaio, 136 - Palmeira das Missões/RS R$ 1.684.426,00 R$ 120.890,90

36 Panambi Rua Nossa Senhora de Fatima 309 - Panambi/RS R$ 429.724,30 R$ 123.776,24

37 Passo Fundo Rua Gal. Osório, 937 - Passo Fundo/RS R$ 4.008.898,04 R$ 401.675,96

38 Pelotas Rua 29 de junho, 160 - Pelotas/RS R$ 2.563.997,00 R$ 590.450,66

39 Porto Alegre Av. Praia de Belas, 1100 - Porto Alegre/RS R$ 14.744.963,63 R$ 6.404.777,09

40 Porto Alegre Av. Praia de Belas, 1100 - Porto Alegre/RS R$ 7.712.525,86 R$ 13.811.088,33

41 Porto Alegre Av. Praia de Belas, 1100 - Porto Alegre/RS R$ 1.239.159,04 R$ 227.473,63

42 Porto Alegre Av. Praia de Belas, 1432, prédio I - Porto Alegre/RS R$ 4.057.734,08 R$ 4.603.696,11

43 Porto Alegre Av. Praia de Belas, 1432, prédio II - Porto Alegre/RS R$ 9.945.742,61 R$ 5.179.158,13

44 Porto Alegre Av. Praia de Belas, 1432, prédio III - Porto Alegre/RS R$ 2.935.229,16 R$ 1.266.016,43

45 Porto Alegre Rua Gen. João Telles, 369 - Porto Alegre/RS R$ 2.714.788,82 R$ 180.156,49

46 Porto Alegre Rua Marcílio Dias, 446 - Porto Alegre/RS R$ 864.209,35 R$ 1.132.370,72

47 Porto Alegre Rua Provenzano, 235 - Porto Alegre/RS R$ 4.931.437,49 R$ 208.251,02

48 Porto Alegre Rua Dr. Barcelos, 2667 - Porto Alegre/RS R$ 1.072.577,39 R$ 90.458,59

49 Porto Alegre Rua Sérgio Jungblut Dieterich, 1020, pav. 1 - Porto Alegre/RS R$ 1.103.777,78 R$ 960.820,60

50 Porto Alegre Rua Sérgio Jungblut Dieterich, 1020, pav. 7 - Porto Alegre/RS R$ 898.880,38 R$ 895.694,94

51 Porto Alegre Rua Sérgio Jungblut Dieterich, 1020, pav. 8 - Porto Alegre/RS R$ 898.880,38 R$ 895.694,94

52 Porto Alegre Rua Sérgio Jungblut Dieterich, 1020, pav. 9 - Porto Alegre/RS R$ 898.880,38 R$ 895.694,94

53 Rio Grande Rua Val Porto, 485 - Rio Grande/RS R$ 3.892.217,13 R$ 207.959,15

54 Rio Grande Rua Mal Floriano Peixoto, 425 - 8º andar - Rio Grande/RS R$ 1.474.206,54 R$ 148.450,12

55 Rosário do Sul Rua Amaro Souto, 2327 - Rosário do Sul/RS R$ 724.559,03 R$ 116.289,71

56 Santa Cruz do Sul Rua Presidente Prudente de Moraes, 603 - Santa Cruz do Sul/RS R$ 2.093.356,00 R$ 271.197,49

57 Santa Maria Alameda Montevidéu, 233 - Santa Maria/RS R$ 8.379.670,23 R$ 333.687,74

58 Santa Rosa Rua Santos Dumont, 496 - Santa Rosa/RS R$ 522.238,00 R$ 140.512,28

59 Santa Rosa Rua Santos Dumont, 489 - Santa Rosa/RS R$ 353.374,50 R$ 52.558,45

60 Santa Vitória do Palmar Av. Justino Amonte Anacker, 1000 - Santa Vitória do Palmar/RS R$ 990.115,67 R$ 126.501,95

61 Santana do Livramento Rua Duque de Caxias, 1520 - Santana do Livramento/RS R$ 1.563.806,60 R$ 118.086,05

62 Santiago Rua Barão do Rio Branco, 511, térreo - Santiago/RS R$ 566.831,90 R$ 122.347,70

63 Santo Ângelo Rua Vinte e Cinco de Julho, 660 - Santo Ângelo/RS R$ 842.960,06 R$ 203.295,76

64 São Borja Rua Coronel Aparício Mariense da Silva, 1474 - São Borja/RS R$ 1.644.935,10 R$ 173.429,12

65 São Gabriel Rua José Lourenço Lisboa, 173 - São Gabriel/RS R$ 2.130.605,37 R$ 114.310,60

66 São Jerônimo Rua João Daisson, 35 - São Jerônimo/RS R$ 358.584,49 R$ 95.218,72

67 São Leopoldo Rua João Correa, 656 - São Leopoldo/RS R$ 1.291.147,25 R$ 313.255,12

68 São Leopoldo Rua São Joaquim, 1294 - São Leopoldo/RS R$ 268.990,49 R$ 51.927,13

69 São Lourenço do Sul Rua Senador Pinheiro Machado, 387 - São Lourenço do Sul/RS R$ 404.619,39 R$ 104.892,15

70 São Sebastião do Caí Av. Dr. Bruno Cassel, 211 - São Sebastião do Caí/RS R$ 386.661,50 R$ 105.801,84

71 Sapiranga Rua Padre Réus, 597 - Sapiranga/RS R$ 8.218.893,14 R$ 308.870,10

72 Sapucaia do Sul Rua Cel. Serafim Pereira, 300 - Sapucaia do Sul/RS R$ 1.356.289,07 R$ 165.649,70

73 Soledade Rua José Quintana, 77 - Soledade/RS R$ 1.089.514,98 R$ 98.389,63

74 Taquara Rua Federação, 1870 - Taquara/RS R$ 8.955.695,05 R$ 347.000,28

75 Taquari Rua Lautert Filho, 970 - Taquari/RS R$ 377.887,93 R$ 86.650,78

76 Torres Rua Pará, 1351 - Torres/RS R$ 1.180.160,44 R$ 171.446,34

77 Tramandaí Rua Militão de Almeida, 1506 - Tramandaí/RS R$ 1.217.554,91 R$ 130.879,80

78 Três Passos Av. Júlio de Castilhos, 273 - térreo - Três Passos/RS R$ 623.186,49 R$ 124.366,85

79 Triunfo Rodovia TF 010, 275 - Triunfo/RS R$ 2.456.109,39 R$ 157.845,22

80 Uruguaiana Travessa Dr. Mário Braccini, 2790 - Uruguaiana/RS R$ 3.193.649,50 R$ 374.267,81

81 Vacaria Av. Antônio Ribeiro Branco, 970 - Vacaria/RS R$ 1.885.822,31 R$ 179.170,02

82 Viamão Estrada Caminho do Meio, 300 - Viamão/RS R$ 2.859.955,92 R$ 283.645,35

Preço Global da Proposta (= Prêmio líquido total) -  R$

DADOS DA LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________
CNPJ: _______________________________________________
Endereço (CEP, cidade, estado): _________________________
E-mail:_______________________________________________
Telefone: _____________________________________________
Falar com: ____________________________________________

Carimbo e assinatura da empresa

  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

          TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Prédio
(R$)

Conteúdo
(R$)
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
 

CONTRATO TRT4 Nº ___/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO  DE  IMÓVEIS  (PRÉDIO  E 
CONTEÚDO),  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO E _________.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, inscrito no C.N.P.J.M.F. 
sob  o  nº  02.520.619/0001-52,  com  sede  na  Av.  Praia  de  Belas,  n°  1.100,  em  Porto 
Alegre/RS,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Exmo. 
Presidente,  Desembargador  FRANCISCO  ROSSAL  DE  ARAÚJO, e,  de  outro 
lado,________________,  inscrita  no  C.N.P.J.M.F.  sob  o  nº  __________,  com  sede  na 
______________,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por 
_________, inscrito no C.P.F.M.F. sob o nº ___________, ajustam entre si este contrato, o 
qual reger-se-á pelas condições adiante discriminadas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviço de 
seguro  predial  para  os  imóveis  próprios  e  locados  em  uso  pelo  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 4ª Região, bem como para os móveis,  utensílios, mercadorias, máquinas e 
equipamentos integrantes do seu patrimônio, conforme discriminação constante no Anexo I 
- Termo de Referência, e seus anexos, do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023.

Parágrafo Primeiro. Os imóveis próprios e locados em uso pelo CONTRATANTE constam 
no Anexo I do Termo de Referência mencionado no caput.

Parágrafo Segundo.  Os bens móveis, utensílios, mercadorias, máquinas e equipamentos 
integrantes do seu patrimônio adquiridos após a assinatura do contrato serão considerados 
cobertos pela apólice, sem ônus adicional para o CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Os móveis, utensílios, mercadorias, máquinas e equipamentos poderão 
ser  remanejados  entre  os  prédios  ou  suas  dependências  pelo  CONTRATANTE,  sem 
qualquer prejuízo ou adicional à cobertura CONTRATADA. 

Parágrafo  Quarto. O  pagamento  da  indenização  referente  ao  conteúdo  dos  prédios 
segurados, em caso de sinistro, deverá ser realizado com base no inventário dos bens do 
setor atingido pelo sinistro,  orçamentos realizados pela área técnica do CONTRATANTE 
e/ou notas fiscais demonstrando o valor gasto na recomposição.

Parágrafo Quinto. Em caso de sinistro em prédios locados, o pagamento da indenização 
referente às coberturas contratadas terá a seguinte destinação:
a) danos ao imóvel: ao proprietário;
b) danos ao conteúdo: ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Parágrafo Sexto. A CONTRATADA deverá fornecer apólice única para todos os imóveis e 
móveis do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA. A contratação terá como limite máximo de indenização o valor de 
50%  dos  82  imóveis  do  CONTRATANTE,  bem  como  seu  conteúdo,  totalizando  R$ 
133.928.744,87 (cento e trinta e três milhões, novecentos e vinte e oito mil, setecentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA. A cobertura principal engloba riscos contra incêndio, queda de raio 
e explosão de qualquer natureza. O seguro a ser contratado deverá, ainda, prever as regras 
para inclusão e exclusão de imóveis e os procedimentos a serem realizados no caso de 
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ocorrer um sinistro. Além disso, deve garantir indenizações por prejuízos decorrentes das 
seguintes coberturas acessórias:

I - Alagamento/Inundação - Esta cobertura acessória visa cobrir:
a) entrada de água no local segurado proveniente de aguaceiro, tromba d’água ou chuva, 
seja  ou  não  consequente  da  obstrução  ou  insuficiência  de  esgotos,  galerias  pluviais, 
desaguadouros e similares;
b) enchentes;
c) inundação resultante exclusivamente do aumento do volume de água de rios e de canais 
alimentados naturalmente por esses rios, lagos, lagoas e represas; e
d) água  proveniente  da  ruptura  ou  transbordamento  de  reservatórios,  adutoras, 
encanamentos e canalizações, desde que não pertencentes ou localizados no prédio objeto 
da cobertura desta apólice.

II - Danos Elétricos - Protege bens eletrônicos e estrutura da casa contra consequências de 
raios e descargas elétricas. 
a)  danos  elétricos:  calor  gerado  acidentalmente  pela  passagem  de  corrente  elétrica, 
variações anormais de tensão, curto circuito, arco voltaico, descargas elétricas, eletricidade 
estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica; e
b) raio:  descarga  elétrica  da  atmosfera,  acompanhada  de  explosão  (trovão)  e  de  luz 
(relâmpago) que se produz entre as nuvens eletrizadas ou entre a terra e as nuvens.

III - Derrame d’Água ou Substância Líquida Contida em Chuveiros Automáticos (Sprinklers) - 
Esta cobertura garante até o Limite Máximo de Garantia Contratado, os danos materiais 
causados aos bens segurados em decorrência de infiltração ou derrame d’água ou de outra 
substância líquida contida em instalação de chuveiros automáticos de combate a incêndio 
(sprinklers),  inclusive  os  danos  consequentes  que  venham  a  sofrer  as  instalações  de 
chuveiros automáticos (sprinklers);

IV - Impacto de veículos/queda de aeronaves - Garantir  a reposição de danos materiais 
causados  a  sua  empresa  em  acidentes  de  impacto  veículos  terrestres  desgovernados, 
queda de aeronaves e queda de engenhos aéreos danificando portões,  muros,  vitrines, 
paredes e demais bens.

V - Responsabilidade civil - A cobertura de Responsabilidade Civil garante as reparações 
por danos involuntários,  corporais ou materiais,  causados a terceiros por negligência ou 
imprudência do próprio segurado, ou pessoas que estiverem sob sua responsabilidade e 
será constituído pela soma das seguintes parcelas:
a) despesas, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante ou após a ocorrência de 
danos a terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade;
b) valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado ou por 
acordo entre as partes, nesta última hipótese com a anuência expressa das sociedades 
seguradoras envolvidas.

VI - Tumultos -  A cobertura de tumultos,  greves e lockout  visa garantir  indenização por 
danos  materiais  causados  ao  estabelecimento  segurado,  pela  ação  predatória  de 
manifestantes.  Esta  cobertura  garante  até  o  Limite  Máximo de Garantia  Contratado,  os 
danos materiais causados aos bens segurados, decorrentes de tumulto, greve e “lockout”, 
inclusive por atos dolosos de terceiros;

VII - Vendaval, ciclone, tornado, granizo - Esta cobertura garante até o Limite Máximo de 
Garantia  Contratado,  os  danos  materiais  causados  diretamente  aos  bens  segurados 
exclusivamente em consequência de vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo;

VIII - Vidro - Esta cobertura garante até o Limite Máximo de Garantia Contratado, os danos 
materiais causados aos vidros, espelhos ou mármores, exclusivamente instalados no imóvel 
segurado, provocados por: 
a) ação de calor artificial;
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b) ato  involuntário  dos  sócios  controladores,  dirigentes  e  administradores  legais  ou 
empregados do segurado;
c) choque térmico;
d) chuva de granizo;
e) imprudência ou culpa de terceiros; e
f) quebra espontânea.

Parágrafo  único. Os  imóveis  que  possuem placas  de geração  de  energia  fotovoltaica, 
conforme informado no Anexo I do Termo de Referência mencionado no caput da Cláusula 
Primeira  (Lista dos Imóveis),  deverão ter  o sistema coberto pelas seguintes coberturas: 
Cobertura  básica  contra  Incêndio,  queda  de  raio  e  explosão  e  acessória  de  vendaval, 
ciclone, tornado, granizo. No decorrer do contrato poderão ser instaladas novas placas de 
energia fotovoltaica que serão incluídas por aditivo contratual. 

CLÁUSULA QUARTA. O seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por 
danos ou prejuízos e deverá compreender as seguintes coberturas:

Cobertura Básica Valor Total do Risco
Limite máximo 

indenização
Franquia

Incêndio, queda de raio 
e explosão

R$ 267.857.489,73 R$ 133.928.744,87 Não há

Coberturas 
Acessórias

Valor Total do Risco
Limite máximo 

indenização
Franquia

Alagamento/Inundação R$ 267.857.489,73 R$ 2.678.574,90 2% LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

Danos elétricos R$ 267.559.654,83 R$ 6.696.437,24 5% LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

Derrame  d’Água  ou 
Substância  Líquida 
Contida  em  Chuveiros 
Automáticos (Sprinklers)

R$ 267.559.654,83 R$ 669.643,72
0,5% 
LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

Impacto  veículos/queda 
de aeronaves

R$ 267.559.654,83 R$ 669.643,72
0,5% 
LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

Responsabilidade civil R$ 267.559.654,83 R$ 1.339.287,45 1% LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

Tumultos R$ 267.559.654,83 R$ 1.339.287,45 1% LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

Vendaval,  ciclone, 
tornado, granizo,

R$ 267.559.654,83 R$ 4.017.862,35 3% LMI franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 

3 de 13PROAD 2070/2023. DOC 19. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.GKTH.SWWX:
https://proad.trt4.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 2070/2023. DOC 19.
(Juntado por lfarias - LEDIANE FERNANDES DE FARIAS em 08/05/2023)



 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
 

Pregão Eletrônico nº 03/2023 - PROAD nº  2070/2023                                                Contrato TRT4 nº @/2023

mil reais)

Vidro R$ 267.559.654,83 R$ 4.017.862,35 3% LMI

franquia  máxima  de  10  % 
(dez por cento) dos prejuízos, 
considerando-se  o  prejuízo 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)

CLÁUSULA  QUINTA. A  apólice  de  seguro  deverá  ser  enviada  para  o  e-mail 
imoveis@trt4.jus.br.

DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA. O prazo de vigência da contratação tem início com sua assinatura e 
encerra-se com o término da vigência da apólice do seguro, podendo ser prorrogado na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata esta Cláusula é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A vigência do seguro será de 12 meses a contar das 00h do dia 24-
06-2023.

CLÁUSULA OITAVA. O prazo para entrega da Apólice de Seguros será de, no máximo, 20 
dias corridos, contados da data de assinatura do contrato a qual deverá consignar os riscos 
assumidos,  o valor  dos  objetos segurados,  o prêmio devido pelo segurado,  o nome do 
segurador, o nome do segurado e outras estipulações contratuais, observando-se hora e 
data de início da vigência. A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela 
SUSEP.

CLÁUSULA NONA. O pagamento da indenização correspondente à importância segurada, 
em caso de ocorrência dos sinistros, deverá ser realizado pela CONTRATADA, no prazo 
máximo de 30 dias úteis, contados da data de entrega da documentação necessária.

CLÁUSULA  DÉCIMA.  A  indenização  será  feita  mediante  pagamento  de  Guia  de 
Recolhimento  da  União  (GRU)  emitida  pelo  CONTRATANTE  e  encaminhada  à 
CONTRATADA por e-mail, com prazo para pagamento de 20 dias corridos a partir do envio 
à CONTRATADA
 

DO PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O  Prêmio Líquido Total  a ser pago à CONTRATADA 
pela execução do objeto do presente contrato será de @ (@@). 

Parágrafo  único.  O  Prêmio  Líquido  Total  será  o  único  valor  a  ser  pago  pelo 
CONTRATANTE em decorrência da contratação do seguro, no período de vigência deste 
contrato. 

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O pagamento do prêmio referente ao objeto da presente 
contratação será realizado em uma única parcela, após o recebimento definitivo da apólice, 
mediante  crédito  em  conta  corrente  bancária  até  o  décimo  dia  útil  após  o  ateste  do 
documento fiscal (fatura) correspondente à apólice do seguro contratado, sendo efetuada a 
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retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como 
IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN. 

Parágrafo único. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do 
SIGEO - JT para ateste, liquidação e pagamento.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA.  Para  todos  os  fins,  considera-se  como  data  do 
pagamento, o dia da emissão da ordem bancária.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA.  No  caso  de  os  documentos  apresentados  para 
atendimento ao  disposto no subitem 11.2 do Edital Pregão Eletrônico nº 03/2023 estarem 
vencidos  quando  da  apresentação  do  documento  fiscal,  a  CONTRATADA  deverá 
providenciar a regularização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Na eventualidade de atraso no pagamento, entre a data do 
vencimento e a data do efetivo pagamento, serão devidos pelo CONTRATANTE: 
a) juros de mora de  0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), por dia de atraso na efetivação do pagamento; 
b) multa moratória no percentual de 1% (um por cento) do valor da fatura em atraso; e 
c) atualização financeira pelo IGP-DI.

Parágrafo Único. Não serão devidas quaisquer taxas de atualização financeira, juros ou 
multa moratória  nas hipóteses em que houver a concorrência da CONTRATADA para o 
atraso no pagamento.

DO CRÉDITO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. As despesas oriundas do presente Contrato correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE nos  exercícios de  202@  e 
202@, Programa de Trabalho @, Elemento @. 

DO REAJUSTAMENTO

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA. O  reajustamento  ocorrerá,  mediante  solicitação  da 
CONTRATADA,  a  cada  período  de  12  meses  contados  a  partir  da  data  do  orçamento 
estimado, com base no  IPCA/IBGE -  Índice Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo, 
aplicando-se sua variação a partir da referida data.

Parágrafo Primeiro.  O  reajustamento  será calculado mediante  a  aplicação da variação 
acumulada do índice de reajuste sobre os preços praticados à época da concessão do 
reajuste.

Parágrafo Segundo. Se a apresentação da proposta houver ocorrido até o décimo quinto 
dia do mês, será utilizado para cálculo do reajuste o índice acumulado do mês anterior à 
data-base. Se a apresentação da proposta houver ocorrido após o décimo quinto dia do 
mês, será aplicado o índice acumulado do mês correspondente à data-base.

Parágrafo Terceiro. Caso a variação acumulada no período seja positiva, o reajuste será 
concedido  mediante  requerimento  da  contratada  à  fiscalização  do  contrato  e  o  valor 
resultante da aplicação do índice poderá ser objeto de negociação entre as partes.

Parágrafo Quarto. Caso a variação acumulada no período seja negativa, o valor total do 
contrato será diminuído, automaticamente, com base na aplicação do índice.

Parágrafo Quinto.  A prorrogação da vigência do contrato sem prévio requerimento dos 
valores de reajuste implicará na preclusão do direito da contratada. Também ensejará a 
preclusão  do  direito  ao  reajuste  a  extinção  do  contrato  sem a  prévia  apresentação  de 
requerimento da contratada.
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Parágrafo Sexto. Na hipótese de legislação superveniente reduzir ou aumentar o prazo de 
suspensão de aplicação de reajuste aos contratos, adequar-se-á o instrumento de contrato 
para refletir tal circunstância.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. São obrigações da CONTRATADA:
a) Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto ao 
CONTRATANTE para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais  e 
para  participar  de  reuniões  de  acompanhamento,  sempre  que  solicitado  pelo 
CONTRATANTE;
b) Responsabilizar-se  técnica  e  administrativamente  pelo  objeto  contratado,  não  sendo 
aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
c) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
d)  Fornecer  a  seus  empregados  todos  os  instrumentos  necessários  à  execução  dos 
serviços;
e)  Garantir  o  mais  rigoroso  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  informações,  documentos  e 
especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, 
sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los;
f)  Manter,  durante toda a vigência do contrato,  as condições de habilitação exigidas na 
contratação;
g) Não transferir  a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, por 
qualquer  forma,  parcial  ou  integralmente,  nem  subcontratar  a  prestação  a  que  está 
obrigada;
h) Elaborar apólice condizente com as exigências do Termo de Referência mencionado no 
caput da Cláusula Primeira e neste contrato, registrando todas as informações necessárias 
a  serem  apresentadas  para  cada  tipo  de  cobertura  para  que  não  haja  conflito  de 
disposições, o que, ocorrendo, prevalecerá o disposto neste instrumento;
i)  Pagar ao CONTRATANTE a indenização dos prejuízos sofridos e despesas incorridas 
devidamente  comprovadas,  decorrentes  dos  riscos  cobertos  e  relativos  aos  bens 
segurados,  até o limite das importâncias seguradas, bem como outras importâncias que 
forem estipuladas;
j)  Emitir  endosso da apólice originariamente segurada, quando necessário,  garantindo o 
cumprimento  de  obrigações  decorrentes  de  aditivo  contratual,  além  das  disposições 
constantes do contrato;
k) Efetuar vistorias, caso necessário, em todos locais dos imóveis;
l) Comunicar,  por  escrito,  imediatamente,  ao  Fiscal  do  Contrato,  a  impossibilidade  de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção de providências;
m) Disponibilizar e atualizar perante o CONTRATANTE, sempre que ocorrerem alterações, 
o endereço comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de comunicação entre as 
partes; e
n) Garantir  a  cobertura  prevista  do  seguro no  caso  de atraso  ou não fornecimento  da 
apólice. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT 
para  apresentação  dos  documentos  fiscais  (notas  fiscais)  com  vistas  à  liquidação  e 
pagamento, por meio do link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 

Parágrafo  Segundo.  A  CONTRATADA  terá  acesso  a  um  guia  detalhado  das 
funcionalidades do sistema SIGEO - JT pelo link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda.
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços;
b)  Relatar,  por  escrito,  com  a  devida  comprovação,  as  eventuais  irregularidades  na 
prestação de serviços;
c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado 
ou por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
d) Efetuar os pagamentos devidos.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n° 14.133, de 2021, o 
objeto deste contrato será recebido da seguinte forma:
a)  A apólice será recebida  provisoriamente, imediatamente após a entrega da apólice do 
seguro,  para efeito de posterior  verificação de sua conformidade com as especificações 
exigidas e com a proposta apresentada.
b) O  recebimento  definitivo será  realizado  em  até  05  dias  úteis  após  o  recebimento 
provisório.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 
14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo  Primeiro.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima 
descritas as seguintes sanções:

I -  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133,   

de 2021 e art. 4º da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022);

II  -  Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art.  156,  § 4º,  da Lei  nº  14.133,  de 2021 e art.  5º  da Portaria 

GP.TRT4 nº 2.714/2022);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do caput desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021 e art. 6º da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022).
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IV - Multa, na forma que segue:

a)  No caso de descumprimento do prazo estabelecido para entrega da apólice (Cláusula 
Oitava),  ficará  a CONTRATADA sujeita  à  aplicação de multa  equivalente  a  0,5% (cinco 
décimos por  cento)  do valor  da contratação,  por  dia de atraso,  limitado a 8% (oito por 
cento). 

b)  No caso de descumprimento  do prazo estabelecido para  pagamento  de indenização 
(Cláusula Décima), ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa diária de R$ 100,00 
(cem reais), limitada a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

c) Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.

Parágrafo Segundo.  A aplicação das sanções previstas  neste Contrato  não exclui,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 3º, §1º, da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022)

Parágrafo  Terceiro.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 3º, §2º, da 
Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022).

I  -  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 e 
art. 18, da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022)

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 12, da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022).

Parágrafo Quarto.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Portaria GP.TRT4 nº 
2.714/2022, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Quinto. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Sexto.  Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Sétimo. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 8º, da 
Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022).

Parágrafo Oitavo.  O CONTRATANTE deverá,  no prazo máximo 15 (quinze)  dias  úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 
31, da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022).

Parágrafo  Nono.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21 e art.36, da Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022.

Parágrafo  Décimo.  Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  a  Administração 
CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que a CONTRATADA possua com o CONTRATANTE, na forma da Instrução  Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

Parágrafo  Décimo  Primeiro. Da  decisão  proferida  pela  administração  caberá  recurso 
administrativo, que deverá ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contados da data da 
intimação, e encaminhado exclusivamente por e-mail para o endereço dg@trt4.jus.br. 

Parágrafo Décimo Segundo. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de 
sanções administrativas observarão o disposto na Portaria GP.TRT4 nº 2.714/2022.

Parágrafo Décimo Terceiro. A defesa escrita e os recursos administrativos deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico para o endereço dg@trt4.jus.br.

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas 
pelos seguintes servidores:

Integrante Titular Substituto Unidade

Gestor: Françoise Cruz da Costa Larissa Herrmann Wanner
Coordenadoria de 
Material e Logística

Fiscal: Bibiane de Souza Leal Dreyer Astrid Regina Froener 
Seção de Bens 
Imóveis

Parágrafo Primeiro. O gestor do contrato ficará responsável por:
a) Organizar a reunião inicial;
b) Encaminhar alterações contratuais;
c) Controlar prazos e indicadores contratuais;
d) Tratar eventuais irregularidades constatadas na execução contratual;
e) Tomar as devidas providências, no caso de ocorrência de sinistro;
f) Realizar o recebimento definitivo, emitindo o respectivo termo;
g) Verificar as obrigações previstas no encerramento do contrato.

Parágrafo Segundo. O Fiscal do contrato ficará responsável por:
a) Participar da reunião inicial;
b) Acompanhar a execução do objeto de acordo com o contrato;
c) Monitorar cumprimento de prazos contratuais;
d) Encaminhar  demandas  para  a  CONTRATADA por  meio  de  ordens  de  serviço  e/ou 
chamados;
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e) Atestar notas fiscais;
f) Conferir o atendimento dos níveis de serviços contratados;
g) Conferir documentação exigida no contrato;
h) Verificar a conformidade do faturamento do objeto contratado;
i) Informar  ao  gestor  do  contrato  qualquer  irregularidade  na  execução  do  objeto  ou 
descumprimento dos níveis de serviços contratados.

Parágrafo Terceiro. O mecanismo formal de comunicação utilizado no contrato será o e-
mail imoveis@trt4.jus.br

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. A extinção deste contrato poderá ser:
I -  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração CONTRATANTE;
III -  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único. A extinção contratual será formalmente motivada nos autos do respectivo 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 137, 138 e 
139 da Lei nº 14.133/2021.

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUARTA. Ficam  fazendo  parte  do  presente  contrato, 
independentemente de transcrição, a íntegra do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023 e 
seus  Anexos,  bem como a  proposta  apresentada  na  licitação  pela  CONTRATADA,  nos 
termos em que esta não for contrária ao referido instrumento convocatório.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUINTA.  Aplicam-se  à  execução  deste  contrato  a  Lei  n° 
14.133/2021 e a legislação complementar, vigente e pertinente à matéria.

DA PROMOÇÃO DA EQUIDADE, GÊNERO, RAÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. A CONTRATADA, em consonância com os princípios e 
normas  constantes  na  Política  de  Equidade  de  Gênero,  Raça  e  Diversidade  do  TRT4, 
instituída  pela  Resolução  Administrativa  nº  03/2017,  deverá  implementar,  sempre  que 
possível,  na  execução  do objeto  da contratação,  políticas  que respeitem e  valorizem a 
diversidade, garantindo tratamento equânime e repudiando preconceitos e discriminações 
de gênero, raça, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, geracional e de pessoas 
com deficiência.

DA PROTEÇÃO DE DADOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. As partes envolvidas deverão observar as disposições da 
Lei nº 13.709, de  14/8/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos 
dados pessoais  que lhes forem confiados,  em especial  quanto à finalidade e boa-fé na 
utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente 
contrato.
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Parágrafo  Primeiro. O  CONTRATANTE figura  na  qualidade  de  Controlador  dos  dados 
quando  fornecidos  à  CONTRATADA  para  tratamento,  sendo  esta  enquadrada  como 
Operador  dos dados.  A CONTRATADA será Controlador dos dados com relação a seus 
próprios dados e suas atividades de tratamento.

Parágrafo Segundo. As partes estão obrigadas a guardar o mais completo sigilo por si, por 
seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu 
inteiro  conhecimento,  em  relação  aos  dados,  informações  ou  documentos  de  qualquer 
natureza,  exibidos,  manuseados  ou  que  por  qualquer  forma  ou  modo  venham  tomar 
conhecimento  ou  ter  acesso,  em  razão  deste  contrato,  ficando,  na  forma  da  lei, 
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua 
incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.

Parágrafo Terceiro. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis 
à  própria  prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  mediante  prévia  aprovação  do 
CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a  CONTRATADA por  obter  o  consentimento  dos 
titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal  de tratamento).  Os dados 
assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste 
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

I.  Eventualmente,  as partes podem ajustar  que o CONTRATANTE será responsável por 
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes deste parágrafo.

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações  e  condições  acordadas  nesta  Cláusula,  inclusive  no  tocante  à  Política  de 
Privacidade  e  Proteção  de  Dados  Pessoais  do  CONTRATANTE  (Portaria  TRT4  nº 
2036/2021),  cujos  princípios  deverão  ser  aplicados  à  coleta  e  tratamento  dos  dados 
pessoais de que trata esta Cláusula.

Parágrafo  Quinto. Os  dados  pessoais  tratados  e  operados  serão  eliminados  após  o 
término do objeto deste contrato, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada 
a conservação para as seguintes finalidades:

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

b)  Estudo por  órgão de pesquisa,  garantida,  sempre que possível,  a  anonimização dos 
dados pessoais;

c) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 
os dados;

Parágrafo Sexto. O Encarregado indicado pela CONTRATADA manterá contato formal com 
o Encarregado pelo contrato indicado pelo CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados  pessoais,  para  que  este  possa  adotar  as  providências  devidas,  na  hipótese  de 
questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Sétimo. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 
forem confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, 
deverão ser submetidos à Fiscalização para que decida previamente sobre a questão.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  OITAVA. Na  forma  do  inciso  XVI  do  artigo  92  da  Lei  nº 
14.133/2021, a CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação.

Parágrafo Primeiro. Caso o CONTRATANTE verifique a não manutenção das condições 
habilitatórias,  a CONTRATADA será notificada para regularizar a situação, o que deverá 
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ocorrer no prazo máximo de 10 dias úteis.

Parágrafo Segundo. Em caso de não atendimento à determinação constante no Parágrafo 
anterior, a CONTRATADA incorrerá em inexecução contratual, hipótese que poderá ensejar 
a rescisão do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA.  A CONTRATADA obriga-se  a  manter  seu  endereço  e 
telefone atualizados durante toda a vigência da contratação, mediante envio de mensagem 
eletrônica para o endereço sal@trt4.jus.br.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. As  alterações  de  quaisquer  condições  do  presente  Contrato 
deverão sempre ser procedidas por meio de termos aditivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. Os endossos decorrentes de inclusão ou alteração de 
prédios deverão ser calculados utilizando as mesmas taxas praticadas pela CONTRATADA 
na  presente  licitação  e  proporcionais  ao  número  de  dias  restantes  para  o  término  do 
contrato (vigência da apólice), e seguindo as normas da SUSEP. 

CLÁUSULA  TRIGÉSIMA  SEGUNDA.  A CONTRATADA ficará  obrigada  a  aceitar,  nas 
mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação 
do presente contrato, caso a empresa CONTRATADA venha a contratar empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau,  inclusive,  de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,  bem 
como de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (conforme o art. 3º da Resolução 
CNJ nº 7/2005).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 
94 da Lei   nº   14.133, de 2021  , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 8º, §2º, da Lei n  º   12.527, de 2011  , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n  º   7.724, de   
2012.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA.  Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Capital deste 
Estado para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletrônica/digitalmente  o 
presente instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última 
assinatura.

Assinantes:

Pelo CONTRATANTE:

Documento assinado digitalmente

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

Presidente do TRT da 4ª Região
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